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PARECER PRÉVIO

1. CONTAS DE GOVERNO. LIMITES
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS.
DESCUMPRIMENTO DOS ÍNDICES
CONSTITUCIONAIS DE
APLICAÇÃO EM EDUCAÇÃO.
DESPESA DE PESSOAL ACIMA DO
LIMITE. REINCIDÊNCIA. AUSÊNCIA
DE RECOLHIMENTO DAS
C O N T R I B U I Ç Õ E S
PREVIDENCIÁRIAS AO REGIME
GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
– RGPS.

Decidiu, à unanimidade, a SEGUNDA CÂMARA do Tribunal de Contas
do Estado de Pernambuco em sessão Ordinária realizada em 28/07
/2022,

Considerando que não houve o recolhimento integral das contribuições
previdenciárias devidas ao Regime Geral de Previdência ( 8,55% do
total das contribuições retidas dos servidores e 7,96% das contribuições
Patronais);

Considerando que o aumento do endividamento decorrente do não
recolhimento de parte das contribuições previdenciárias não possui
materialidade suficiente para a rejeição das contas;
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1.  

 José Maria Leite De Macedo:

CONSIDERANDO que o Poder Executivo do Município de Cupira,
mesmo estando desenquadrado há anos (desde 2015) e acima do limite
percentual de comprometimento da RCL com a DTP, tendo  o
Prefeito   tomado medida  para o reenquadranmento   no
exercício,  contudo, sem lograr êxito;

 

CONSIDERANDO que o Município de Cupira extrapolou o limite para
despesas de pessoal, tendo alcançado os elevados percentuais de
68,13%, 62,69% e 61,82% no 1º, 2º e 3º quadrimestres de 2018,
respectivamente, em desacordo com o artigo 20, inciso III, da LRF;

CONSIDERANDO que, à exceção dos limites de despesa com pessoal,
houve o cumprimento dos limites constitucionais e legais;

CONSIDERANDO o déficit de execução orçamentário no valor de R$
4.069.815,43 (despesa realizada - receita arrecadada), correspondente
a 6,80% do orçamento;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 70 e 71, inciso I, combinados
com o artigo 75, bem como com os artigos 31, §§ 1º e 2º, da
Constituição Federal e o artigo 86, § 1º, da Constituição de Pernambuco
;

EMITIR Parecer Prévio recomendando à Câmara Municipal de Cupira
a  das contas do(a) Sr(a). José Maria Leiteaprovação com ressalvas
De Macedo, relativas ao exercício financeiro de 2018.

DETERMINAR, com base no disposto no artigo 69 combinado com
o artigo 70, inciso V, ambos da Lei Estadual nº 12.600/2004, ao
atual gestor do(a) Prefeitura Municipal de Cupira, ou quem vier a
sucedê-lo, que atenda, no prazo indicado, se houver, a medida a
seguir relacionada :

Reavaliar a metodologia de cálculo empregada quando da
elaboração do orçamento para não realizar despesas em
volume superior ao montante de receitas arrecadadas,
ocasionado em déficit na execução orçamentária;     

2.Adotar medidas urgentes quanto à redução da Despesa
Total com Pessoal, em virtude dos elevados percentuais
registrados nos últimos exercícios, sempre extrapolando o
limite permitido, com vistas à recondução do gastos ao nível
estabelecido pela legislação.
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Presentes durante o julgamento do processo:

CONSELHEIRO SUBSTITUTO ADRIANO CISNEIROS , relator do
processo

CONSELHEIRA TERESA DUERE , Presidente, em exercício, da
Sessão : Acompanha

Procurador do Ministério Público de Contas: RICARDO ALEXANDRE
DE ALMEIDA SANTOS
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